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Ementa: 
CONSULTA. ELEIÇÃO MAJORITÁRIA E PROPORCIONAL. PLURALIDADE DE COLIGAÇÕES. 
IMPOSSIBILIDADE.  
1. Permite-se a formação de mais de uma coligação apenas para a eleição proporcional desde que entre partidos 
que integrem a coligação para o pleito majoritário, ao qual não é possível a celebração de mais de uma coligação. 
Precedentes. 
2. Consulta respondida negativamente. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, responder negativamente à consulta, nos 
termos do voto do relator. 
Brasília, 23 de fevereiro de 2010. 
Presidência do Sr. Ministro Ayres Britto. Presentes a Sra. Ministra Cármen Lúcia, os Srs. Ministros Ricardo 
Lewandowski, Felix Fischer, Fernando Gonçalves, Marcelo Ribeiro, Arnaldo Versiani e o Dr. Roberto Monteiro 
Gurgel Santos, Procurador-Geral Eleitoral. 
 

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES Nº 060/2010 
 
RESOLUÇÃO 
 
23.212 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 335-64.2010.6.00.0000 – CLASSE 26 – BRASÍLIA – 
DISTRITO FEDERAL. 
Relator: Ministro Felix Fischer. 
Interessado: Tribunal Superior Eleitoral. 
 
Ementa: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO. PLANO DE TRABALHO. METAS DE NIVELAMENTO DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. RESOLUÇÃO Nº 90 DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 
APROVAÇÃO.  
1. A Justiça Eleitoral deverá manter serviços de tecnologia da informação e comunicação necessários à 
adequada prestação jurisdicional, observando os referenciais estabelecidos na Resolução nº 90 do 
Conselho Nacional de Justiça (art. 1º). 
2. Plano de trabalho aprovado, elaborado em atendimento às metas de nivelamento de tecnologia da 
informação no âmbito da Justiça Eleitoral, dispostas na Resolução nº 90 do CNJ. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, aprovar a proposta, nos termos 
do voto do relator. 
Brasília, 23 de fevereiro de 2010. 
Presidência do Sr. Ministro Ayres Britto. Presentes a Sra. Cármen Lúcia, os Srs. Ministros Ricardo 
Lewandowski, Felix Fischer, Fernando Gonçalves, Arnaldo Versiani e o Dr. Roberto Monteiro Gurgel 
Santos, Procurador-Geral Eleitoral. Ausente, ocasionalmente, o Ministro Marcelo Ribeiro. 
 
 

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES Nº 63 / 2010 
 
RESOLUÇÃO 
 
23.206 - PETIÇÃO Nº 371 (141-21.1997.6.00.0000) – CLASSE 18 – BELO HORIZONTE – MINAS 
GERAIS. 
Relator: Ministro Fernando Gonçalves. 
Interessado: Partido Humanista da Solidariedade (PHS) - Nacional, por seu presidente. 
 
Ementa: 
REQUERIMENTO. PARTIDO POLÍTICO. ANOTAÇÃO. ALTERAÇÃO. ESTATUTO. 
I  -  Atendidas as formalidades da Res.-TSE no 19.406/95, defere-se o pedido de anotação das 
alterações promovidas no estatuto do partido. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, deferir o pedido de anotação 
das alterações estatutárias, nos termos do voto do relator.  
Brasília, 9 de fevereiro de 2010. 
Presidência do Sr. Ministro Ayres Britto. Presentes a Sra. Ministra Cármen Lúcia, os Srs. Ministros 
Ricardo Lewandowski, Felix Fischer, Fernando Gonçalves, Marcelo Ribeiro, Arnaldo Versiani e a Dra. 
Sandra Verônica Cureau, Vice-Procuradora-Geral Eleitoral.  
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